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REQUERIMENTO Nº______, de 2023.

Solicita redistribuição do Projeto de Lei nº
2363/2011,  que  “altera  o  art.  253  da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
que  trata  dos  serviços  frigoríficos  e  dá
outras  providências” para  a  Comissão  de
Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento Rural (CAPADR).

Senhor Presidente,

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do artigo  139,  inciso  II,  alínea  “b”,
combinado com o artigo 32, inciso X, alínea “h”, ambos do Regimento Interno da câmara dos
Deputados,  a  redistribuição  do  Projeto  de  Lei  nº  2363/2011,  que  altera  o  art.  253  da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que trata dos serviços frigoríficos e dá outras
providências, para a Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural – CAPADR, na análise de mérito do projeto.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei 2363 de 2011 de autoria do Deputado Silvio Costa, que “altera o art.
253 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que trata dos serviços frigoríficos e dá
outras providências” foi inicialmente distribuído a Comissão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público e a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Considerando que a preposição versa sobre câmaras frigoríficas, local onde ocorre o
processo  de  abate  de  bovinos  e  outras  proteínas  de  origem  animal,  observamos  que  é
competência da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural
a análise dessa matéria, por ter relação direta e/ou indireta com o seu campo temático. 

De  acordo  com o art.  32,  I,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a
CAPADR  é  competente  para  apreciar  as  proposições  que  disponham  sobre  os  assuntos
atinentes à agricultura, à pesca profissional, à política e ao planejamento agrícola e à política
de desenvolvimento tecnológico da agropecuária, à padronização, inspeção e fiscalização do
uso de defensivos agrotóxicos nas atividades agropecuárias, à comercialização e exportação
de produtos agropecuários, marinhos e da aquicultura, e , às condições sociais no meio rural
entre outros campos temáticos.
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É  uma  proposta  altamente  impactante  para  o  setor  rural,  ficando,  portanto,
evidenciada a necessidade de análise pelo colegiado que representa tão importante segmento
da economia brasileira.

Diante do exposto, solicito, com a devida vênia, a redistribuição do Projeto de Lei nº
2363/2011  para  a  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento
Rural. 

MARUSSA BOLDRIN
MDB/GO
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